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PROJETO DE LEI 01-00582/2015 do Vereador Ricardo Young (PPS) 
""Autoriza o Poder Executivo a conceder desconto no valor do IPTU para os imóveis 

edificados horizontais e condomínios horizontais ou verticais que já tenham adotado medidas 
efetivas de uso de energia verde, economia de água e reciclagem de resíduos sólidos, dentro 
da circunscrição do seu terreno." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder desconto de até no máximo 17% 
(dezessete por cento) no valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - 
IPTU anual devido, pelo período de cinco exercícios consecutivos contados a partir do 
exercício seguinte ao da efetiva implantação ou no caso de imóveis que já tenham adotado as 
medidas ambientais aqui listadas na data da publicação da presente Lei, a partir do exercício 
seguinte ao da comunicação ao órgão fazendário, para os imóveis edificados que adotem duas 
ou mais medidas a seguir enumeradas: 

I - sistema de captação da água da chuva: 3% (três por cento) de desconto; 

II - sistema de reuso de água: 3% (três por cento) de desconto; 

III - sistema de aquecimento hidráulico solar: 3% (três por cento) de desconto; 

IV - sistema de aquecimento elétrico solar: 3% (três por cento) de desconto; 

V - construções com material sustentável: 3% (três por cento) de desconto; 

VI - utilização de energia passiva: 3% (três por cento) de desconto; 

VII - sistema de utilização de energia eólica: 5% (cinco por cento) de desconto; 

VIII - separação de resíduos sólidos, benefício a ser concedido exclusivamente aos 
condomínios horizontais ou verticais, e que, comprovadamente, destinem sua coleta para 
reciclagem e aproveitamento: 5 % (cinco por cento) de desconto. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

1. sistema de captação da água da chuva: sistema que capte água da chuva e 
armazene em reservatórios para utilização do próprio imóvel; 

2. sistema de Reuso de Água: utilização, após o devido tratamento, das águas 
residuais provenientes do próprio imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja 
potável; 

3. sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de sistema de captação de 
energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir parcialmente, o 
consumo de energia elétrica no imóvel; 

4. sistema de aquecimento elétrico solar: captação de energia solar térmica para 
conversão em energia elétrica, visando reduzir parcial ou integralmente o consumo de energia 
elétrica do imóvel; 

5. construções com material sustentável: utilização de materiais que atenuem os 
impactos ambientais, desde que esta característica sustentável seja comprovada mediante 
apresentação de selo ou certificado; 



6. utilização de energia passiva: edificações que possuam projeto arquitetônico onde 
seja especificado dentro do mesmo, as contribuições efetivas para a economia de energia 
elétrica, decorrentes do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, tendo 
como consequência a diminuição de aparelhos mecânicos de climatização; 

7. energia eólica: sistema que aproveita a energia do vento, gerando e armazenando 
energia elétrica para aproveitamento no imóvel; 

§ 2º O benefício de que trata este artigo poderá ser concedido por uma única vez para 
cada medida ambiental implantada, sendo permitida a cumulação por medidas diversas, desde 
que não ultrapasse o limite previsto no caput deste artigo. 

Art. 2º Os benefícios previstos no caput deste artigo deverá ser requerido até o dia 30 
de setembro do exercício anterior para o qual o benefício é pleiteado 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/10/2015, p. 107 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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